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Autor: Vereador Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - PDT (Presidente da Câmara)

Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao
responsável pela Empresa BRTRANS, para que se abstenha em
condicionar a realização das perícias, nas motocicletas dos profissionais
de moto-taxi, a exigência de um número mínimo de usuários que se
habilite a se submeter-se à perícia, sob pena de revogação da licença ou
outorga para realização do serviço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-
MT., em 17 de junho de 2019.

Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
Vereador-PDT

Presidente da Câmara

APROVADO POR UNANIMIDADE
Em sessão de ti 7 11' !

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniara@barradogarcas.mt.leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



fl'amara
M uri í ri pai

BARRA 1K> (;ARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos ciadas com o povo

REDAÇÃO

TUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Esta indicação se faz necessária diante de várias reclamações da classe dos
moto-taxistas em relação ao modo de operar da Empresa BRTRANS, diante do fato das
realizações das perícias serem feitas por meio de uma exigência mínima de motos para que
ocorra a perícia, dessa maneira causando vários transtornos aos moto-taxistas da cidade de
Barra do Garças e assim requer a Empresa BRTRANS que se abstenha de fazer tal exigência
de número mínimo de motos nas realizações de pRricias.

Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
Vereador-PDT

Presidente da Câmara
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